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Criadoem Texto O ordaraço

esdl.

07/08/2026. Prezados,Venho por meio destepedir esclarecimentoa respeito a especificaçãodo veículo. Pergunto:- Caso o veículonão venha com o Farol de Neblina ão há arquivo
boa (de série), podemosinstalarna nossa concessionária autorizadao farol de neblina originaldo veículo? Isso não mudariaem absolutamenteem nada a mesada.

o especificação do carro exigido. Agradecemosa atençãoe aguardamos um esclarecimento. .

Resposta

Criadoem Texto Arq. resp. Endereço

10/04/2026 Em atençãoà sua solicitação, encaminhamosem anexo os. Esclarecimento2assinad https://lanceeletronico.blob.corewindows.net/impeachmentanswers/75510b6sbSa

10:44 esclarecimentosnecessários. o(1)pdt fafesabesfzcfd6e75f8pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO

www.camarabebedouro.sp.gov.br 
C.N.P.J: 49.159.668/0001-75

Bebedouro, 10 de abril de 2026

Resposta ao Pedido de Esclarecimento

Assunto: Esclarecimento e decisão sobre a distância do item em série

Em atenção ao pedido de esclarecimento interposto, informamos que, após análise técnica do setor 

solicitante  e  em observância  aos  preceitos  da  Lei  nº  14.133/2021,  este  Agente  de  Contratação 

decidiu pelo provimento da solicitação.

Desta forma, comunico que:

1. O Edital será devidamente retificado para refletir essa alteração.

2. Tendo em vista o cumprimento ao § 1º do art. 55 da Lei 14.133/2021 que rege:

 § 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua  

divulgação inicial,  além do cumprimento  dos  mesmos prazos  dos  atos  e  procedimentos  

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

Haverá a  reabertura do prazo para a  apresentação de propostas,  garantindo que nenhum 

licitante seja prejudicado pela alteração das condições originais.

Atenciosamente,

Miguel Quessada
Agente de Contratação
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